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Consulta. Criação de Autarquia e/ou Fundação Pública. Criação deve ser por Lei. Regime Jurídico igual ao da Administração Direta – artigo 39, CF, 88, permite transferência de servidores.

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Apucarana que questiona acerca da possibilidade da transferência de servidores públicos do Poder Executivo para o quadro de servidores de autarquia e de fundação pública que seriam criadas.

A análise jurídica do Município foi favorável à pretensão.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca relatou que não existem prejulgados neste Tribunal, nos termos da consulta.

A DIJUR, inicialmente, distinguiu a criação de autarquias e fundações. Quanto às primeiras, assim estabeleceu o Parecer.




“Nada impede (salvo se a própria lei municipal assim estabelecer) que se utilizem os servidores do Poder Executivo Local para, em um primeiro momento, ocuparem os cargos da autarquia recém criada, ainda mais porque aprovados em concurso público ou por terem adquirido a estabilidade (art. 19 da ADCT).




“Quanto ao momento temporal para transposição de servidores (se no mesmo ano de criação da autarquia ou posteriormente), trata-se de questão a ser disciplinada pela lei que criar a autarquia, mas que não impede, por si só, sua criação e imediato provimento de seus cargos.”

Em relação às fundações, o setor jurídico entendeu que a Lei que determinar a sua criação, se pública ou privada, definirá a natureza da relação de emprego. Alerta para o fato de que o direito privado implica, necessariamente, em relação de trabalho vinculada a CLT. 

Ao final, a DIJUR conclui pela possibilidade de transferência dos servidores do Poder Executivo, tanto no caso de autarquia, como na fundação.

O Ministério Público junto ao Tribunal teceu algumas considerações sobre a criação das figuras jurídicas, mas diferentemente, da DIJUR lembrou que, no que concerne ao regime inexistem diferenças entre as autarquias e fundações públicas.

O Parquet foi além e apontou a necessidade de observância do regime jurídico único entre a Administração Direta e Indireta, com o quê, tanto autarquia, quanto fundação devem ter o mesmo regime do Município. Assim, cabe à lei que instituir a nova entidade a previsão de transferência de servidores do executivo para o novo quadro, não existindo óbice a tal ato.

VOTO

A pergunta do Consulente dirige-se, especificamente, à transferência de servidores do Poder Executivo para novas entidades a serem criadas: autarquia e fundação.
Afigura-se que o Ministério Público respondeu adequadamente a questão, pois além de discorrer sobre a forma de criação de ambas as figuras de direito, apontou a necessidade de se unificar o regime jurídico entre administração direta e indireta, que é, precisamente, um dos objetos da consulta.
De fato, com a ADI nº 2135-4, retorna a observância do regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional. Logo, entende-se que o regime das entidades a serem criadas, será, necessariamente o da Administração municipal.
Feitas estas observações o VOTO é para que se responda ao questionado nos exatos termos do do Parecer nº9500/09, do MPjTC, por ter esgotado a matéria.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 255121/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Responder a presente Consulta nos exatos termos do do Parecer nº9500/09, do MPjTC, por ter esgotado a matéria.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
            Sala das Sessões, 26 de novembro de 2009 – Sessão nº 44.
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